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Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG


ANTEPROJETO DE LEI Nº        /2016
“Institui o Programa Sete Lagoas inovadora no Município de Sete Lagoas e dá outras providências". 
Art. 1º - Fica instituído o Programa Sete Lagoas Inovadora no Município de Sete Lagoas, destinado a fomentar o desenvolvimento de empresas de base tecnológica ou que atuam neste ambiente e a incentivar a geração ou a ampliação do número de empregos, mediante a concessão de incentivos fiscais, ou doações de instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.
Art. 2º - Para os efeitos desta Lei entende-se por:
I - ciência: conjunto organizado dos conhecimentos relativos ao universo, envolvendo seus fenômenos naturais, ambientais e comportamentais;

II - inovação: resultado da introdução de novidades ou aperfeiçoamentos no ambiente produtivo ou social, na forma de novos processos, bens e serviços;

III - empresa de base tecnológica ou empresa inovadora: pessoa jurídica que tem a base de seus negócios dominada por suas inovações de produtos, processos ou serviços, resultados da aplicação de conhecimentos científicos e tecnológicos;

IV - empresa incentivada: empresa devidamente instalada no micropolo e que atenda integralmente os requisitos previstos nesta Lei Complementar;

V - processo de inovação tecnológica: conjunto de atividades práticas para transformar uma ideia, invenção ou oportunidade em uma solução inovadora na forma de um processo, produto, serviço ou sistema com características diferenciadas;

VI - tecnologia: conjunto ordenado de conhecimentos empregados na produção e comercialização de bens e serviços e integra não só os conhecimentos científicos provenientes das ciências naturais, sociais e humanas, mas igualmente os conhecimentos 3 empíricos que resultam de observações, experiências, atitudes específicas e tradição, oral ou escrita;

VII - cidade inteligente: aquele território caracterizado pela alta capacidade de aprendizado e inovação, que já é embutida na criatividade de sua população, suas instituições de geração de conhecimento e sua infraestrutura digital para comunicação e gestão do conhecimento, tendo como característica distintiva o grande desempenho no campo da inovação, pois a inovação e a solução de novos problemas são recursos distintivos da inteligência.

Art. 3º - O Programa Sete Lagoas Inovadora destina-se a incentivar à estruturação de ambientes adequados ao desenvolvimento da competitividade na oferta dos serviços de tecnologia e outros serviços considerados de alto valor agregado.
§ 1º Os ambientes estruturados nos termos do caput deste artigo são constituídos por micropolos de tecnologia e serviços que são definidos como: 

I – áreas propostas pelo Poder Público Municipal ou pela iniciativa privada alinhadas aos propósitos desta Lei e submetidas à Entidade Gestora que deverá avaliar e formalmente aprovar ou não as áreas indicadas;

II – locais pré-estabelecidos para receber investimentos públicos ou privados nos termos desta Lei;

III - áreas territorialmente delimitadas e aprovadas pelo Poder Público Municipal que deverão congregar recursos humanos, laboratórios, equipamentos, ambientes de inovação, e ainda, contar com a presença de empresas de tecnologia, serviços, suporte, sustentação de recursos de diversas especialidades ou atividades correlatas. 

Art. 4º - Os micropolos têm como objetivo proporcionar um ambiente propício à criação de processos, produtos e serviços a serem oferecidos ao mercado de forma competitiva pelas empresas que lá se instalarem, ao lado da geração de empregos.
Art. 5º - Constituem pré-requisitos para a habilitação do micropolo de tecnologia e serviços:

I - ambiente adequado a atividades de tecnologia e serviços de ponta;

II - programa formal de sustentabilidade; 

III - oferta de energia contingenciada e com geração alternativa; 

IV - estrutura de internet de altíssima velocidade; 

V - data center de primeiro nível; 

VI - parcerias com universidades; 

VII - capacidade de exportar e importar produtos e serviços; 

VIII - soluções aderentes ao conceito de cidade inteligente.
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo por meio de decreto regulamentar, conceituar e atualizar o significado dos termos “serviços de ponta”, “energia contingenciada e com geração alternativa”, “internet de altíssima velocidade”, “data center de primeiro nível”.

Art. 6º - Para aderir ao Programa Sete Lagoas Inovadora o interessado deverá:

I – requerer a adesão e ter deferida a solicitação para inclusão no Programa Sete Lagoas Inovadora;

II – estar efetivamente instalado no espaço físico definido como área de micropolos de tecnologia e serviços devidamente aprovado pelo Município de Sete Lagoas; 

III – apresentar geração positiva de novos empregos em relação aos existentes no ano anterior, sendo que estes deverão preferencialmente ser preenchidos por mão de obra local; 

IV – apresentar crescimento real anual na arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, quando contribuinte deste imposto; 

V – cumprir, regularmente, as obrigações tributárias principais e acessórias, no prazo e na forma previstos na legislação tributária; 

Parágrafo único. A empresa que estiver iniciando suas atividades - nova empresa - fica desobrigada de atender aos incisos III e IV do caput deste artigo, nos primeiros 12 (doze) meses contados a partir de sua instalação.
Art. 7º - A renovação da adesão ao Programa Sete Lagoas Inovadora será realizada anualmente mediante requerimento apresentado ao órgão responsável do Município de Sete Lagoas, devidamente instruído com os documentos relacionados em decreto regulamentador desta Lei.

Art. 8º - A empresa que obtiver a habilitação e aprovação de seus projetos perante o Programa Sete Lagoas Inovadora e desde que atendidos os termos e condições estabelecidos nesta Lei, fará jus aos seguintes benefícios:

I – fixação da alíquota de serviços mínima em 2% (dois por cento) do serviço previsto na Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº 336, 29 de dezembro de 2003 e suas alterações, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir do exercício seguinte à instalação da empresa; 

II – isenção do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana - IPTU incidente sobre o imóvel de propriedade da empresa incentivada, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir do exercício seguinte à sua instalação; 

III – isenção do pagamento do Imposto sobre Transmissão inter vivos de Bens Imóveis e de direitos a ele relativos - ITBI referente à aquisição de imóvel destinado à implantação da empresa.

§ 1º O incentivo fiscal de que trata o inciso I, do caput deste artigo não poderá resultar, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima de 2% (dois por cento) do ISSQN e não se acumula com outro benefício previsto em lei. 

§ 2º O benefício de que trata o inciso III do caput deste artigo somente será concedido aos contribuintes que declararem ocorrência do fato gerador por ocasião da escrituração do respectivo título aquisitivo, lavrado, exclusivamente, em um dos cartórios de notas pertencentes à circunscrição do Município de Sete Lagoas.  

§ 3º Apenas os serviços produzidos ou oferecidos nas áreas dos micropolos serão contemplados com a redução estabelecida no inciso I do caput deste artigo.
§ 4º Os prazos estabelecidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão interrompidos na hipótese da empresa beneficiária encerrar as atividades no imóvel objeto dos benefícios.

Art. 9º - Fica estabelecido como contrapartida aos benefícios oriundos do Programa Sete Lagoas Inovadora, a admissão por parte das empresas beneficiadas pelos incentivos instituídos por esta Lei, de pelo menos um estagiário inscrito como estudante regular nos cursos de formação e qualificação tecnológica promovidos ou credenciados pelo Município de Sete Lagoas.

§ 1º A contrapartida a que se refere o caput deste artigo poderá, como opção da empresa, ser revertida, total ou parcialmente, em patrocínio para formação profissional de jovens nas áreas de atuação relativas às atividades abrangidas pelo Programa. 

§ 2º O valor do patrocínio de que trata o § 1º deste artigo será de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais para cada vaga ociosa de estagiário. 

§ 3º Caberá ao Poder Executivo estabelecer a forma como se dará o patrocínio para formação profissional de jovens a que se refere o § 1º deste artigo.

Art. 10º - O beneficiário interessado que, após deferimento da habilitação para participar do Programa Sete Lagoas Inovadora, não atender aos requisitos constantes nos arts. 6º e 9º desta Lei, mas se mantiver na fruição dos benefícios, deverá ressarcir aos cofres públicos os valores indevidamente não recolhidos ou recolhidos a menor de ISSQN, IPTU e ITBI acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetivado o pagamento, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o tributo devido e de outras cominações legais.
Art. 12º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 12 de fevereiro de 2016.

Vereador Márcio Paulino
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei em questão visa instituir o Programa Sete Lagoas Inovadora, o qual permitirá uma nova etapa no desenvolvimento da cidade, no sentido da sociedade do conhecimento, ou seja, uma ampliação da participação de Sete Lagoas na nova dinâmica da economia mundial que se constitui de empresas de alta tecnologia de informação. 

Pretende-se com essa iniciativa transformar o Município de Sete Lagoas em um dos mais expressivos polos de capacitação de mão de obra especializada, como também centro de formação e pesquisa acadêmica reconhecida nacionalmente. 
Atualmente, uma das principais matrizes do desenvolvimento socioeconômico dos países está associada à inovação e ao processo de evolução tecnológica. Novas tecnologias com viés mercadológico são responsáveis por grande parte do aumento da produtividade, da renda, da geração de empregos e da competitividade global. E a tecnologia é um dos principais potenciais de mercado que pretendemos atrair para nossa cidade. 

Porém, o desenvolvimento dessa nova sociedade do conhecimento depende diretamente da capacidade regional de inovação, ou seja, de uma área preparada para que as empresas de base tecnológica utilizem, adaptem, aperfeiçoem e criem tecnologias com eficiência, além, é claro, do envolvimento do Poder Público, de instituições de ensino e pesquisa, possibilitando a criação de uma ambientação propícia às inovações. 
O Poder Público deve assumir o papel de indutor, cabendo ao setor privado o papel central de empreendedor, por meio dos agentes envolvidos com a iniciativa, deve assumir a responsabilidade pela implantação e gestão de projeto inovador, para atração de empresas de base tecnológica e para envolvimento de instituições de pesquisa e serviços de apoio, integrados a projetos imobiliários que os auxiliem a ser economicamente viáveis. 
Essas condições irão colocar o Município de Sete Lagoas com potencial a receber a instalação de empresas de alta tecnologia. 
É de suma importância destacar que o Programa almeja atrair empresas potenciais geradoras de Valor Adicionado Fiscal - VAF, o que inevitavelmente representará um avanço de Sete Lagoas na participação nas receitas federais - Fundo de Participação dos Municípios – FPM, e estaduais - Imposto sobre a Circulação de Mercadorias – ICMS, além da geração de renda baseada em empregos qualificados. 
No que concerne aos ditames da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e suas alterações – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Projeto a ser analisado por esse Legislativo encontra-se plenamente adequado. 
Diante do exposto e certo da importância do Projeto de Lei em tela, solicitamos-lhe que o mesmo seja apreciado por essa Casa Legislativa e na oportunidade, ao mesmo tempo em que reitero os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 
Cordiais saudações.
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